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PORTARIA Nº 174/2026, DE 11 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal IRENE BATISTA 
SABINO BERGAMINI, ocupante do cargo de Faxineira, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 13/05/2024 a 12/05/2025, com período de 
gozo de 11/06/2026 a 25/06/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 11 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 175/2026, DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

EXONERAR, a partir desta data, a Sra. MARIA THOME BORGES FORNAZARI do cargo 
de Telefonista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, em 
virtude de aposentadoria compulsória (75 anos), de acordo com o artigo 40, §1º, inciso II, da 
Constituição Federal (Portaria de Nomeação nº 049/1992). 
 
 
PUBLIQUE-SE         REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 12 de junho de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI  
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 176/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gôzo 

Ivani Ribeiro Ventrone 
Agente Comunitário 

de Saúde 
03/03/2025 a 
02/03/2026 

15/06/2026 a 
24/06/2026 

Marcio Alessandro Matos 
Gregorio 

Operador de 
Máquinas 

06/05/2024 a 
05/05/2025 

15/06/2026 a 
04/07/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 15 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 177/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal WILSON ROBERTO 
FIASCHI, ocupante do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 03/03/2024 a 02/03/2025, com período de gozo de 17/06/2026 a 
16/07/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 
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PORTARIA Nº 178/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal GRASIELE OZAN 
GREGORIO, ocupante do cargo de Guarda Municipal, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 06/11/2024 a 05/11/2025, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 179/2026, DE 18 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal ADRIANO DA SILVA 
SOUZA, ocupante do cargo de Encarregado do Almoxarifado, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 05/01/2024 a 04/01/2025, concedido 1/3 das 
férias em abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 180/2026, DE 18 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

EXONERAR, a pedido e a partir desta data, a Sra. DANIELE MEDEIROS CHEQUINI do 
cargo de Coordenador Pedagógico, referência 8, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri (Portaria de Nomeação nº 129/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 18 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 181/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MARCELLY SILVA 
VICENTE, ocupante do cargo de Atendente, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 24/04/2025 a 23/04/2026, concedido 1/3 das férias em abono 
pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 182/2026, DE 19 DE JUNHO DE 2026. 

 

1 

 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR como membros titulares os senhores RAQUEL CAROLINE BRASERO DA 
COSTA, LUCAS JOSÉ DE ANDRADE DOS SANTOS, CLAUDINEIA JACINTO DOS 
SANTOS, ANGELA MARIA RIGO e HAMAYNÁ WINI BÉRGAMO, e como membro 
suplente a senhora MARCIA PEGO DOS SANTOS GOUVEIA para, sob a presidência da 
primeira, sem ônus aos cofres públicos, integrarem a Comissão de Avaliação das Amostras 
apresentadas pelas licitantes que participaram do Pregão Presencial de Registro de Preços 
nº 016/2026 (Processo Licitatório nº 025/2026, Edital nº 021/2026), que foi realizado no dia 
10/06/2026. A comissão deverá avaliar as amostras e emitir o respectivo laudo de avalição 
em até 20 dias contados a partir do encerramento do prazo para entrega das amostras. 
 
 
PUBLIQUE-SE        REGISTRE-SE                       CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 19 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 
                                                                           GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 183/2026, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal TUANI FERNANDA 
CRIVELARO, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 15/02/2025 a 14/02/2026, com período de gozo de 
22/06/2026 a 06/07/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 184/2026, DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal TALITA MIRANDA 
BARBOSA RAZIMAVICIUS CAVALCANTE, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei 
Municipal nº 1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 31/05/2025, com 
período de gozo de 24/06/2026 a 03/07/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 24 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 185/2026, DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

NOMEAR, a partir desta data, o Sr. DANIEL OZAN DOS SANTOS, RG nº 52.477.544-8 
SSP/SP, para o cargo efetivo de Mecânico, referência 7, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, para jornada de 40 horas semanais de trabalho, 
conforme aprovação no Concurso Público nº 01/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 24 de junho de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA  
Secretário Municipal de Administração 

 
 


